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Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito, ,que 
determine :aos secretários competentes a criação de telefone exclusivo para 
atendimento de pacientes com suspeita de coronavírus (orientação médica, 
encaminhamento, esclarecimentos e denúncias), bem como também a 
disponibilização dos resultados de exames laboratoriais das unidades 
municipais, via digital para evitar a ida dos pacientes aos postos de saúde. 

JUSTIFICATIVA: 

As medidas da indicação, visam evitar contatos 
presenciais e trazer esclarecimentos a população a todo tempo e 
remotamente. 

Entendendo justificada a presente solicitação, 
aguardamos de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, o pronto 
atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 14 de dezembro de 2020. 
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